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CÂMAM#JERICÓ
CASA ANTONIO ANDRADE 0E FREITAS

COMISSÃO DE JUSTICA E REDAÇÃ0

ASSUNTO:

Parecer  ao   Processo   TCE  -  07167/2021,   Corresponde   a   Pnestação   de   contas   anual   do
Municipio de Jericó, referente ao exercicio de 2020, de responsabilidade do Pnefieito Claudeeide
de Oliveira Melo.

RELATÓRK)

Compete  à  Comissão  Permanente  de  Justiça  e  Redação  nos  termos  do  ari.  37 do
Regimento  lnterno  da  Câmara   Municipal  de  Jericó,   opinar  e  emitir  parecer  sobne  todos  os
Projetos                     de                     Leis                     apresentados                     nesta                     casa.

Em  obser\rância  a  Lei  Ongânica  e  o  Regimento  lntemo  desta  Casa,  o  Pnpjeto de  Lei
descreve-se   de   forma   constitucional,   legal   ou  juridioo,   gramatical   e   lógico,   e   atende   aos

pmssupostos bgak,

Municipio"ákÉ##g,.####o,#\,#a=o=â:,r:Í#::#8.do
VOTO

Voto,   acompanho  a  recomendação  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  da  Paraíba  que  por
unanimidade  recomenda  a  aprovação  das  contas  de  aoveíno  do  Sr.  Pneteito  Claudeeide  de
Oliveira Melo relativas ao exercício de 2020,

Jericó PB, em 17 de março de 2023
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Joilton Alves Monteiro

Relator

Rua Pe. Jerônimo Munhoz Martins, Ng 185 -Centro -CEP: 58.830-000
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APROVADO
Em, 24/03/2023
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